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BRCERIACOf,O PROGRESIO

PODER:

óncÃo:
UNIDADE:

Lei no 1.052,de 28 deiunho de2022

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao

Orçamento do ano de 2022 no quantum que indica

nos recursos tixados para a despesa"'

o Povo do Município de serra dos aimorés - MG, por seus representantes legais

aprova e eu, Prefeito Municipal' sanciono a seguinte Lei:

Art. ío _ Fica o chefe do poder Executivo autorizado a abrir crédito Adicional Especial ao orçamento

vigente no valor de R$ 16.000,00 (DezeSSeiS mil Reais), visando a adesâo ao convenio com a Policia

Ambiental, conforme dotaçôes abaixo:

02 - Poder Executivo

O2.OO1- SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO

O2.OOí.OOí - ADMIN, FAZEND, PLANEJ, REC. HUMANO

AÇÃO: 06.í8í.í708 .4002 -MANUTENçÃO COnVeNIo PoLIctA AMBIENTAL

ALOR
DESPREZA

í2.000,00

.000,00
33903000 - Material de Consumo

Pessoa Físicade 'erceirosTOutrosJ5 903600 Serviços

- Pessoa JurídicaTerceiros33903900 - Outros Serviços

100

100

100

2.000,00

-RS-- í6.000,00
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Tels.: (33) 3625 1360 - 1

Av. Rio Amazonas, 700 - Centro - CEP - Serra dos Aimorés - MG
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PIRCER!ÀCOil O PROGRESSO
Art. 2o - Os recursos Para atender o Presente crédito no valor de R$ 16.000,00

dezesseis mil reais), apurados de acordo com o artigo 43, Parág rafo 1o inciso lll, da Lei Federal no

.920t64, correrão do cancelamento parcialou total das seguinies dotações orçamentárias:
4

PODER: 02 - Poder Executivo

óncÂo: o2.ooí- sEC' MUNIc' DE ADMINISTRACAO

UNIDADE: 02.00í.00í - ADMIN' FAZEND, PLANEJ, REC. HUMANO

: 02.001.001.04.122'0140'3003 - REGULARTT.AçLo DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS
AÇÃo

Art. 3, - Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta lei entra em vigor na data de

sua publicação' retroagindo seus efeitos no mês de abril de2022'

dos Aimorés - MG, aos 28 de junho de2022

lran Cordeiro
Prefeito uniciPal

PREFEITIJRA MUN}CI E SERRA

DOS AIMORÉS . M

SanciJnado o Proieh de Lsi A-
DiscrJtidc e Votado Pela Câmara Munic[]al
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1 .000---loo
AnterioresdeDespesas

6.000,00R$
ULAçANTOTAL DAS

iln
Lei Munropal PR**poa em 8

Tels.: (33) 3625 1360 - 3625 1236
Av. Rio Amazonas, 700 - Centro - CEP 39868-000 - Serra dos Aimorés - MG
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